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Objeto: Prestação de Contas Anual 

Órgão/Entidade: Câmara Municipal de  São José de Caiana - PB 

Exercício: 2016 

Responsável: Janduí Rodrigues de Almeida 

Relator: Conselheiro Arnóbio Alves Viana 

 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL– CÂMARA 

MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA–PB – PRESTAÇÃO 

DE CONTAS ANUAL – ORDENADOR DE DESPESAS - 

APRECIAÇÃO DA MATÉRIA PARA FINS DE JULGAMENTO – 

ATRIBUIÇÃO DEFINIDA NO ART. 71, INCISO II, DA 

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA, E NO ART. 1º, 

INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N.º 18/93.  

Regularidade das contas de gestão. Atendimento integral 

às disposições da LRF.  Arquivamento.  

 

   A C Ó R D Ã O APL-TC-00218/2018 

 

 

RELATÓRIO 

 

Adoto como Relatório  o Parecer  Nº 0089/18, do Ministério Público 

Especial, de lavra do  Procurador  Manoel  Antônio dos Santos Neto,  a 

seguir transcrito: 

Versam os presentes autos sobre a análise da Prestação Anual de Contas do 

Sr. Janduí Rodrigues de Almeida, na condição de Vereador-Presidente da 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de São José de Caiana, relativa ao 

exercício de 2016. 
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Manifestação inaugural da Auditoria competente às fls. 1.742/1.743, 

constatando a ocorrência das seguintes irregularidades – embora 

concomitantemente tenha sugerida a relevação das mesmas: (i) despesa 

orçamentária maior que a transferência recebida, no valor de R$ 0,01; e (ii) 

despesa orçamentária acima do limite fixado na CF, no valor de R$ 0,06. 

 

É o relatório. Passo a opinar. 

 

De fato, sem falhas que configurem mácula à gestão ou que possuam 

gravidade suficiente para levar ao julgamento irregular das contas, embora 

ensejem recomendação no sentido do aprimoramento da gestão, resta ao 

Parquet opinar pela regularidade das contas globais. 

 

Diante do exposto, opina este Representante do Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas do Estado pela REGULARIDADE das contas em análise. 

  

O Gestor  e seu advogado foram notificados acerca da inclusão do processo na pauta 

desta sessão.    É o relatório 

 

VOTO DO RELATOR 

 

Conforme se depreende  do Parecer Nº 0089/18 do MPE,  acima transcrito, do 

Relatório da Auditoria e  das demais peças integrantes deste  processo,  verifica-se  

que as irregularidades apontadas no relatório inicial, são  insignificantes, em face do 

ínfimo valor,  merecendo serem relevadas, assim sendo, voto no sentido de que este 

Tribunal: 

 

� JULGUE REGULARES as contas sob a responsabilidade do  Sr.  Janduí  

Rodrigues de Almeida, então Presidente da Câmara  Municipal de São José de 

Caiana,  referente ao exercício financeiro de 2016; 
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� DECLARE O ATENDIMENTO INTEGRAL às disposições da LRF; 

 

� DETERMINE O ARQUIVAMENTO dos  autos do presente processo. 

 

DECISÃO DO TRIBUNAL PLENO 

 

Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO  

5056/17, PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE   SÃO JOSÉ DE CAIANA– PB, sob a responsabilidade do Sr. 

Janduí Rodrigues de Almeida, referente ao exercício financeiro de 2016, os 

MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), por 

unanimidade, na sessão realizada nesta data, com fundamento no art. 71, inciso II 

da Constituição do Estado da Paraíba, c/c o art. 1º, inciso I da Lei Complementar 

Estadual n.º 18/93, ACORDAM em (a):  

 

I. JULGAR REGULARES  as contas em apreço; 

 

II. DECLARAR O ATENDIMENTO  INTEGRAL às disposições da LRF 

 

III. DETERMINAR O ARQUIVAMENTO  dos autos do presente processo. 

 

Sala das Sessões do Tribunal Pleno do TCE/Pb - Plenário Ministro João Agripino. 

João Pessoa, 25 de abril de 2018. 
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Assinado

Assinado Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

8 de Maio de 2018 às 11:21

Cons. Arnóbio Alves Viana Luciano Andrade Farias

PRESIDENTE

RELATOR PROCURADOR(A) GERAL

7 de Maio de 2018 às 23:31 8 de Maio de 2018 às 11:15


